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Esta Política de Gestão de Risco foi elaborada de acordo com as políticas internas da PALOMAR GESTORA DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA., inclusive o Código de Ética e o Manual de Controles Internos (“Políticas Internas” e “Gestora”, respectivamente), e estão de acordo com a Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015 (“Política de Gestão de Risco”). A presente Política de Gestão de Risco descreve, dentre outros pontos: (i) os procedimentos para identificar e acompanhar a exposição das carteiras aos variados tipos de riscos; (ii) as técnicas e métodos de precificação dos ativos; (iii) os limites de exposição a risco; os profissionais envolvidos; (iv) a periodicidade do relatório de exposição ao risco; e (v) a periodicidade de revisão da política.

O responsável por esta Política de Gestão de Risco é o Sr. Avinash Mahesh Chandiramani (“Diretor de Risco”), a quem caberá (i) verificar o cumprimento desta Política de Gestão de Risco; (ii) encaminhar relatório da exposição a risco de cada carteira de valores mobiliários sob gestão da Gestora (“Relatório de Exposição”), para as pessoas indicadas abaixo. 

O Relatório de Exposição deverá ser encaminhado mensalmente, e sempre quando for necessário, à equipe de gestão de recursos, inclusive ao Sr. Gregorio Mancebo Rodriguez diretor responsável pela gestão de recursos de terceiros.

O diretor responsável pela gestão de recursos deve tomar todas as providências necessárias para ajustar a exposição a risco das carteiras, com base nos limites previstos nesta Política de Gestão de Risco e nos contratos de carteira administrada. 

A equipe responsável pela gestão de risco da Gestora é composta por 2 (dois) colaboradores, estrutura compatível com o tamanho e complexidade da Gestora, composta pelo Diretor de Risco e um assistente, que são responsáveis pela aplicação das ferramentas de controle de gestão de risco, e fornecer os parâmetros que a área de gestão de carteiras devem observar nas aplicações, ou correções de possíveis desvios.

A equipe de gestão de risco exerce sua função de forma independente, não existe qualquer subordinação à área de gestão de carteiras. A equipe de gestão de risco será responsável pelo monitoramento, mensuração e ajustes dos riscos das carteiras geridas pela Gestora.

Para auxiliar a equipe de gestão de risco, a Palomar contratou softwares desenvolvidos pela Fundabilis AG, empresa especializada em softwares para gestores, para conferir maior eficiência e eficácia no desempenho de suas atividades. Os softwares contratados realizam diversas funções, tais como a construção e otimização de carteiras, avaliação de instrumentos, simulação de estratégias, alocação de ativos, avaliação de cenários, análise de performance, gerenciamento de risco e fornecimento de dados para análise econômico-financeira.

São utilizadas, principalmente, as seguintes ferramentas dos softwares contratados:

O “Risk Analyzer” (RA) é uma ferramenta para análise de risco e oferece recursos para a avaliação de carteiras de renda fixa, renda variável e de derivativos fornecendo medidas de risco paramétricas, não paramétricas e avaliações por simulações de cenários. 

O “Asset Allocation” (AA) é um importante recurso para a melhor definição de políticas de investimento e alocação de ativos, levando em conta as principais classes de ativos no mercado brasileiro e internacional.

O “Performance Calculator” (PC) responde as principais questões relacionadas a análise de performance. Provê informações acerca do desempenho histórico de carteiras, da procedência de ganhos e perdas da performance em relação ao definido pela Palomar.

Os riscos das carteiras administradas estão definidos em cada instrumento de “Contrato de Administração de Carteira”, celebrado entre a Gestora e o Investidor. Não obstante, caso nada for previsto no Contrato de Administração de Carteira, os seguintes riscos se aplicam:

(i) Risco Sistêmico – as operações podem ser afetadas pelas condições econômicas gerais, tanto nacionais quanto internacionais, as quais podem afetar as taxas de câmbio, de juros e os preços dos valores mobiliários, de renda fixa e de renda variável;
(ii) Risco de Mercado: Os valores dos ativos são passíveis das oscilações decorrentes das flutuações de preços e cotações de mercado, bem como das taxas de juros e dos resultados das instituições emissoras dos títulos e/ou valores mobiliários que compõem a carteira. Nos casos em que houver queda do valor dos ativos que compõem a carteira, o patrimônio líquido da carteira pode ser afetado negativamente;
(iii) Risco de Crédito: Consiste no risco dos emissores dos ativos e/ou contrapartes de transações não cumprirem suas obrigações de pagamento (principal e juros) e/ou de liquidação das operações contratadas. Ocorrendo tais hipóteses, o patrimônio líquido da carteira pode ser afetado negativamente;
(iv) Risco de Liquidez: Caracteriza-se pela possibilidade de redução ou mesmo inexistência de demanda pelos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira, nos respectivos mercados em que são negociados. Em virtude de tais riscos, a instituição administradora poderá encontrar dificuldades para liquidar posições ou negociar títulos e valores mobiliários integrantes da carteira no tempo e pelo preço desejados, podendo, inclusive, ser obrigado a aceitar descontos nos referidos preços de forma a viabilizar a negociação em mercado ou a efetuar resgates fora dos prazos estabelecidos; 
(v) Risco da Utilização de Derivativos: As estratégias da carteira relativas à utilização de instrumentos de derivativos podem resultar em significativas perdas patrimoniais para o Investidor, podendo, inclusive, acarretar perdas superiores ao capital aplicado e a consequente obrigação de aportes adicionais de recursos quando solicitado pela administradora/gestora do fundo investido; e
(vi) Risco de Concentração: A concentração dos investimentos em determinado(s) emissor(es) pode aumentar a exposição da sua carteira aos riscos mencionados acima, ocasionando volatilidade no valor de suas quotas; e
(vii) Risco Operacional: é a probabilidade de ocorrência de erros e prejuízos nos processos de uma instituição, devido a falhas operacionais ocorridas dentro e fora da Gestora. Os riscos operacionais podem ser influenciados por pessoas, processos e/ou sistemas, dentre outros fatores. Buscamos mitigar os riscos operacionais através da implantação de processos internos de compliance e normas de procedimento.


Motivos alheios ou exógenos, tais como: moratória, inadimplemento de pagamentos (“default”), fechamento parcial ou total dos mercados, inexistência de liquidez nos mercados em que os ativos são negociados, direta ou indiretamente, em decorrência de quaisquer eventos adversos, mudança nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política monetária, aplicações ou resgates significativos, poderão acarretar redução no valor das quotas com consequente risco de perda do capital investido.
Para minimizar os riscos, além das ferramentas supramencionadas, são utilizadas as seguintes metodologias/ferramentas: 
Metodologia VaR (Value Risk): o risco é calculado a partir de simulações que permitem capturar todas as correlações entre os diversos ativos analisados, seu horizonte de tempo e confiabilidade mediante a análise de três níveis distintos: (i) primeiro nível determina a exposição de cada ativo individualmente, por meio da simulação de todas as variáveis envolvidas na sua precificação; (ii) o segundo determina o risco por classe de ativos, medindo a exposição de cada um dos mercados nos quais foram feitas alocação dos recursos, levando em consideração a correlação entre cada um dos ativos; (iii) o terceiro nível permite que seja mensurado o risco da carteira como um todo, determinando a sua exposição conjunta. Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que as carteiras estão expostas não constituem garantia absoluta contra eventuais perdas patrimoniais em que a mesma possa incorrer. 
Testes de Estresse (“Stress Testing”): avaliação do impacto financeiro e respectivas perdas e ganhos, a que a carteira pode estar sujeita sob cenários extremos, considerando as variáveis macroeconômicas e políticas nas quais os preços dos ativos da carteira tenderiam a ser, substancialmente, alterados. 




Tendo em vista que o serviço de administração fiduciária é terceirizado, a respectiva administradora deverá validar o controle de risco através de suas próprias metodologias, exceto quando não possuí-las ou não utilizá-las, e quando o contrato de carteira administrada não prever ou não mencionar o contrário.
Não obstante os riscos mencionados acima, informamos que os riscos de cada carteira administrada serão definidos em cada instrumento de “Contrato de Administração de Carteira”, celebrado entre a Gestora e o Investidor. 
Caso não previsto de forma expressa no “Contrato de Administração de Carteira”, o limite de exposição a risco será o mais conservador dentre os perfis de risco da Palomar. 
A presente Política de Gestão de Risco será periodicamente revista e atualizada pelo Diretor de Risco, para permitir o monitoramento, a mensuração e o ajuste permanentes dos riscos inerentes a cada uma das carteiras de valores mobiliários geridas pela Gestora. 

* * * 
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